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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃÓ
INSTITUTO FEDERA~ DE EDUCAÇÃOí CIÊNCIA É TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

PORTARIA N° CBT.060/2019 DE 04 DE JUNHO DE 2019

. , '" 1-

. A ~IRETORA GERAL EM EXERCICIO DO CAMPUS CUBATAO DO
INSTITUTO FEDERAL D"EEDUCAÇÃO, CIÊ~CIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no ' -.
uso de suas atribuições legais, e considerando o que consta da Portaria n" 2.968, de 15 de agosto
de 2017 e de acordo com a Lei n" 9.327, de 9 de dezembro de 1996,

RESOLVE:

Art.l° - Autorizar o servido! MAICO DIEGO MACHADO, no interesse do
serviço e no exercício de suas próprias atribuições, a conduzir os veículos oficiais, de transporte

. individual de passageiro, pertencentes à fr~ta do IFSP, desde que possuidor da Carteira Nacional
\ -

de Habilitação - CNH - válida e categoria compatível com o veículo a ser conduzido, para fins
de visitatécnica no município de Cubatão no ia 11 de junho de 2019.

Art.2° - Esta Portariaentr. assinatura .
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